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O governo Temer continua orquestrando a venda das loterias da Caixa no país. A novidade 
é que a equipe econômica neoliberal já se prepara para lançar o edital da venda da Caixa 
Instantânea em agosto de 2017, além de abrir o mercado das apostas esportivas, com a clara 
intenção de privatizar as duas frentes de arrecadação.

A pergunta que fica sem resposta com os desmontes pretendidos é como ficará então os 
programas sociais da Caixa, que recebem atualmente quase 40% dos recursos provenientes das 
loterias. Só em 2016, foram transferidos R$ 4,8 bilhões para ás áreas sociais de Seguridade 
(45,4%), Fies (19%), Esporte (19,6%), Fundo Penitenciário Nacional (8,1%), Fundo Nacional de 
Cultura (7,5%) e Fundo Nacional de Saúde (0,4%).

É bom explicar que a Caixa Instantânea explora a Lotex, que faz a venda de loterias como 
a raspadinha. Já as apostas esportivas serão autorizadas a partir de um projeto de lei que será 
enviado da Casa Civil para o Congresso Nacional com o intuito de permitir a operação da loteria 
esportiva com a autorização das apostas online usando sites do exterior.

Temer vai privatizar loterias da Caixa

Atenção bancários e bancárias, até a próxima quinta-feira, dia 
27/04, os diretores do SindBancários Petrópolis, recolherão o 
formulário de consulta que foi elaborado para saber a sua opinião 
sobre a Reforma da Previdência, a reforma trabalhista e a 
terceirização. 

"É muito importante ouvir a sua opinião trabalhador/a da nossa 
categoria no seu local de trabalho", afirmou Marcos Alvarenga, 
Presidente do sindicato. 

CONSULTA AOS BANCÁRIOS – DÊ SUA OPINIÃO!

Bancários de Teresópolis (RJ) garantem reinclusão de bancária 
aposentada por invalidez em folha de pagamento do Itaú

ASSEMBLEIA ORGANIZATIVA DE GREVE
Atenção bancários/as, hoje a partir das 18h:30min. no auditório do SindBancários, 
acontecerá assembleia organizativa para greve do próximo dia 28/04 – sexta-feira. 

Participe!

Em 2006 a bancária ajuizou reclamação trabalhista em face do Itaú, alegando, dentre 
outras coisas, que havia adquirido doença ocupacional em razão da jornada excessiva, 
movimentos repetitivos e postura anti ergonômica a que era submetida no exercício de suas 
funções, o que ocasionou a concessão de benefício previdenciário na espécie acidentária, que foi 
posteriormente transformado em aposentadoria por invalidez.

Realizada a perícia judicial, o Perito indicado pelo Juízo não estabeleceu o nexo de 
causalidade entre os problemas de saúde apresentados pela bancária e as funções exercidas na 
agência, o que ocasionou o julgamento improcedente do pedido de indenização por danos morais 
e materiais, bem como de pensão vitalícia. 

O Sindicato de Teresópolis, recorreu ao Tribunal Regional, requerendo fosse 
desconsiderado o laudo pericial, por entender que a situação da bancária se enquadrava 
perfeitamente na hipótese de doença ocupacional. A 10ª Turma do TRT/RJ deu provimento ao 
recurso, estabeleceu o nexo causal, deferiu indenização por danos morais e materiais, bem como 
acolheu o pedido de pensão, determinando a reinclusão da bancária na folha de pagamento do 
Itaú.

Após o retorno dos autos à 1ª VT/Teresópolis, o Juiz Titular determinou o cumprimento da 
obrigação de fazer, sob pena de multa diária. A bancária irá receber a pensão até completar 73 
anos de idade, em valor equivalente a 50% do salário que receberia caso estivesse em atividade 
no Itaú. Na hipótese de falecimento, o direito à pensão será redirecionado aos seus sucessores, 
até o ano em que a bancária completaria a idade estipulada no julgado (73 anos).
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